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PROCESSO ...... : 2326
INTERESSADO           : PRE
 
EMENTA: Dispõe sobre o ar
Federal 6.496/77 - Falta de ART 
 
 
D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de Enge
da Lei Federal 6.496 de 07 d
profissionais do sistema Confe
Considerando que a penalidade p
71 da Lei Federal 5.194/66 – M
5.194/66.  Considerando que o
unanimidade, pelo arquivament
elementos que comprovem a rea
provam vinculo com o interessa
CARVALHO DE FARIAS, tend
SANTOS DE ARAÚJO, present
CIV. ALEMAR DIAS RODRIG
TAIZA NAIANA DA SILVA FE
CIV. ALMIR MAGALHÃES O
NETO, ENG. CIV. TATIANE T
ENG. AMB. PAULA FERNAND
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Cientifique-se e cumpra-se. 
 

ENG

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
IONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMI
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RAVESSA DR MORAES 194- BELÉM-PA - CEP 66.035-080 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL 

RDINÁRIA Nº 10/2018 
/2018-CEEC 
61697/2018 

EFEITURA MUNICIPAL DE OURILANDIA 

arquivamento do Auto de Infração, lavrado por infrin
T de Obra e Serviço Profissional. 

genharia Civil - CEEC, apreciando o assunto de que tr
de dezembro de 1977 - realizar obra ou Serviço P
fea/Creas, sem o devido registro da Anotação de R
e por infração ao dispositivo descrito acima está capitula

MULTA, e o seu valor estipulado na alínea “a” do
 o valor da multa encontra-se estipulada no Auto de
nto do Auto de Infração e notificação, abaixo relaci
realização de atividade de engenharia ou que os elem
sado. A reunião foi coordenada pelo Conselheiro EN
ndo sido este processo relatado pelo Conselheiro (a) EN
ntes os senhores conselheiros ENG. CIV. AUGUSTO A
IGUES JUNIOR, ENG. CIV. INÊS MARIA MIRAND
 FERREIRA, ENG. CIV. EDUARDO JOSE CAVALC
 OLIVEIRA DE ALMEIDA JR., ENG. CIV. PEDR
 TORRES DE MADEIRO, ENG. CIV. ALESSANDRO
NDA VIEGAS PINHEIRO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

Belém – PA, 13 de dezembro de 2018. 
 
 

__________________________________ 
G. CIV.  ANTONIO NOÉ CARVALHO DE FARIAS 

Coordenador Adjunto da CEEC 
 

IA DO PARÁ 
______________ 
L - CEEC 

A DO NORTE. 

ingência ao Art. 1°, da Lei 

 trata de infração ao Art. 1°, 
 Profissional reservado aos 
 Responsabilidade Técnica.  
ulada na alínea “c” do artigo 
o artigo 73 da Lei Federal 

de Infração. DECIDIU por 
cionado, devido à falta de 
mentos comprobatórios não 
NG. CIV. ANTONIO NOÉ 
ENG. CIV. ALESSANDRO 
 ALVEZ ORDONEZ, ENG. 
DA LOBATO, ENG. CIV. 

CANTE BRANDAO, ENG. 
RO COELHO DA MOTA 

RO SANTOS DE ARAÚJO, 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

 


